
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DENOMINADO “L E SOUSA ARRUDA” 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo 
assinado: 
 
LUAN EMISSAEL SOUSA ARRUDA, brasileiro, solteiro, data de nascimento 
25/05/1991, empresário, natural de Pedreiras/MA, portador (a) da Carteira de 
Identidade (RG): nº 0226139820029 SSP-MA e CPF nº 045.121.013-14, residente 
e domiciliado na Rua A, S/N Quadra 19, Casa 01, Conjunto Novo Horizonte - CEP 
65130-000 em Paço do Lumiar/MA.  

Titular responsável da empresa L E SOUSA ARRUDA estabelecida nesta capital 
na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 109, Sala 04, Cohab Anil III –  CEP 
65050-175, registrada legalmente na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o NIRE nº 21801529619, e devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
32.224.663/0001-86.  

Resolve alterar e transformar as cláusulas do contrato social:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa altera o capital social de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais) para R$ 10.000,00 (Dez mil reais) totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
social integralizado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A microempresa passa neste ato ser denominada com 
o nome empresarial L E SOUSA ARRUDA e usará a expressão LUAN SOM E 
ELETRONICA como nome fantasia.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A empresa passa a ter o exercício da seguinte 
atividade econômica: 

4756-3/00 – Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Declara o titular da EMPRESA INDIVIDUAL, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra 
pessoa jurídica dessa modalidade. 

 
E, pelo presente ato, em face das alterações acima, na condição de titular, 
determina assim consolidar o instrumento de Empresário com as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA I – DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL adotará o nome empresarial L E SOUSA ARRUDA 
e usará a expressão LUAN SOM E ELETRONICA como nome fantasia. 
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CLÁUSULA II – DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 
moeda corrente do País. 
 
CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Av. Jerônimo de 
Albuquerque Maranhão, nº 109, Sala 04, Cohab Anil III –  CEP 65050-175 em São 
Luís/MA. 
 
CLÁUSULA IV – DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá o seguinte objeto social: 

4756-3/00 – Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
 
CLÁUSULA V – PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto nº 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão e, durará por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA VI – DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa é administrada pelo(a) titular LUAN EMISSAEL SOUSA ARRUDA, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial deste EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, sendo a responsabilidade do 
titular, limitado ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA VII – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, LEI nº 
8.934, de 1994) 
Declara o Titular, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA VIII – DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico do ano fiscal, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA IX – DO PRÓ LABORE 
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA X – DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de São Luís/MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCO AMORIM CARVALHO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 7079, inscrito no CPF n° 

25246534391, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

25246534391 7079
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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